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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO MUNICIPAL N" 05 DE 11 DE JANBIRO DE 2023

o'Dispõe sobre Transposição e Transferência de Dotação Orçamentária. "

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

rias disposições da Lei Municipal N' 1.209 de 1910812022,

DBCRBTA:

Art. 1" Ficam transpostos e transferidos recursos no valor de R$ 121.900,00

(cento e vinte e urn mil e novecentos reais) para fazer face às despesas do Executivo, no corrente

exercício, classifrcadas nas seguintes dotações:

FONTE

RECURSO
VALOR

DASCRTÇAO
CAT[GORIA

3.1 .90.1 l .00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

0l 100.000,0002.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.200 r -

MANUTENÇÃO DA

ATENÇÃO eÁSrCa

3.1.90.91.00 -

Sentenças .ludiciais

01 21 .900,0028.846.0008.0002 -

PAGAMENTO DE

PRECATÓRIOS

02.03.01 -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

Å
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Art. 2' Os recursos transpostos e transferidos pelo artigo anterior correrão por

conta de anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de

revogadas as disposições errì contrário.

sua publicação, ficando

Silveiras, 1 I de janeiro de

Guilh th da Silva
pal

Registrado em Livro próprio. Data supra.

mesJ

UNIDADE

ORÇAMM,NTÁRIA

DESCRTÇÃO

FUNCIONAL DA

PROG.RAMÁTTCA

CATEGORIA FONTE

RECURSO
VALOR

02.01.01 - FLTNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.305.0001.201 8 -

MANUTENçÃO Oe

VIGILÂNCIA EM

SAÚDE

3.3.90.30.00 -

Material de Consumo

01 -21 .900,00

02.01.01 - FUNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.20t1 -

MANUTENÇAO

SECRETARIA'

MUNICIPAL DE

SAÚDE

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

01

100.000,00

- R$ 121.900,00

me Carv
feito

Publicado no sítio eletrônico da Prefei

As Gabinete


